
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CúUDIO

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

LEt MUNtCtPAL No 2.468t2022.

DtsPÕE SOBRE A CR|AçÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E

coMBATE A coRRUpçÃo No Ânetro oo
MuNtctpro DE AFoNso cr-Áuotoles e oÁ

ourRAs pnovtoÊucras.

o pREFEtro MUNrcrpAL DE AFoNSo clÁuoro, ESTADo oo espintto
SANTO;

FAz sABER euE A cÂmaRl MUNtctpAL ApRovou E EU sANctoNo A

SEGUINTE LEI:

clprruto úr.rrco

Seção I

Do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção, dos Princípios, dos Obietivos, das Diretrizes, das

Competências e da Composição.

Art. ío Fica instituído o Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção no âmbito do Município de Afonso Cláudio/ES, órgão colegiado de

caráter consultivo, ligado à Unidade Central de Controle lnterno do Município, que tem

por finalidade o fomento de políticas de incremento da transparência na gestão da

administração pública, estratégias de combate à corrupção e à impunidade.

Art. 20 Compete ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção do Município de Afonso Cláudio /ES:
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l - contribuir para a formulaçáo das diretrizes da política de transparência da gestão

de recursos públicos e de combate à corrupÇão, a serem implementadas pela Unidade

Central de Controle lnterno e pelos demais órgãos e entidades da administração

pública municipal;

lll - sugerir procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações

de incremento da transparência e de combate à corrupçáo, no âmbito da

administração pública municipal;

lV - atuar como articulador e promover a mobilizaçáo da sociedade civil organizada

para o combate à corrupção;

§ 1o - As competências do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate

à Conupção são limitadas às matérias relativas ao Município de Afonso Cláudio/ES.

§ ? - O Município fornecerá ao Conselho Municipal de Transparência Pública e

Combate à Corrupção a estrutura física necessária para o exercício de suas

atividades.

§ 3' - O Conselho deve atuar com autonomia, sem subordinação institucional ao Poder

Executivo Municipal e será renovado periodicamente ao final de cada mandato de

seus membros.

§ 4o - A reunião do Conselho será pública e seu agendamento deverá ser divulgado

nos meios de divulgação do Município.
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ll - sugerir projetos e ações prioritárias da política de transparência da gestão de
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§ 50 - Os membros do Conselho serão nomeados por decreto do poder executivo

municipal e terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual

perÍodo.

AÉ. 30 O Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Corrupção do

Município de Afonso Cláudio/ES será composto pelos seguintes membros titulares e

seus respectivos suplentes:

| - Representando o Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Unidade Central de Controle lnterno;

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração;

ll - Representando a Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante Sindical.

b) 01 (um) representante da OAB.

c) 01 (um) representante das entidades sociais sem fins lucrativos

Art. 40 - A composição do Conselho e seus suplentes será constituída mediante

Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Art. 50 - A atuação no Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção do Município de Afonso Cláudio/ES é considerada atividade de relevante

interesse público, não cabendo qualquer espécie de remuneraçáo ou ajuda de custo.

Art. 6o - As reuniões do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupçáo do Município de Afonso Cláudio/ES serão realizadas ao menos uma vez a

cada ano e as extraordinárias sempre que convocadas por seu Presidente.
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Art. 70 - É assegurado ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção do Município de Afonso Cláudio/ES, o acesso a quaisquer documentos e

informações produzidas por órgãos ou entidades de regulaçáo ou de fiscalização, bem

como a possibilidade de solicitar a elaboração de estudos com o objetivo de subsidiar

a tomada de decisões.

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçôes em contrário.

Afonso Cláudio/ES, 03 de novembro de2022.

LUGIANO ETTI PIMENTA

PREFEITO
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CAIlllARA III|UNICIPAL DE AFONSO CLAUDIO .ES

Parlamento: JOMAR cLÁuDIo coRRÉA

AUTOGRAFO DE LEI NO 246812022.

orspÕe sognea cRnçÃo oo coNSELHo MUNtctpAL DE

rnqltsplRÊNcte púsLrcl E coMBATE A coRRUpçÃo
No ÂrúelTo Do MuNtctpto DE AFoNSo cúuoroles e oÁ
ourRAS PRovrDÊNctAS.

e cÂruam MUNtctpAL DE AFoNSo ctÁuoro, ESTADo oo espíRlro sANTo, usando das

atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal no 246At2022, em 28

de OUTUBRO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

sanção e promulgaÇão.

A CÂruane MUNIcIPAL DE AFoNso cLÁUDIo

RESOLVE

CAPITULO ÚNICO

Seção I

Do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção, dos Princípios, dos Objetivos, das Diretrizes, das

Competências e da Composição.

Art. 20 Compete ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Corrupção do

Município de Aíonso Cláudio /ES:

Tarcísio - AÍonso Cláudio/ES - cep: 29'600-00

1234 t I e-mail: cmac@cmac.es.gov'brLadeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São
site www.cmac.es.gov.br - TeleÍax (271 3735-

Art. 10 Fica instituído o Conselho tVlunicipal de Transparência Pública e Combate à

Corrupção no âmbito do Município de Afonso Cláudio/ES, órgão colegiado de

caráter consultivo, ligado à Unidade Central de Controle lnterno do Município, que tem por

finalidade o fomento de políticas de incremento da transparência na gestão da

administraçáo pública, estratégias de combate à corrupção e à impunidade.
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Parlamento: JOMAR CLAUDIO CORREA

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcisio - Afonso Cl

site www.cmac.es.gov.br ' TeleÍax (271 3735'1234 // e-mail: cmac
áudio/ES - CeP: 29.600

@cmac.es.gov.br

| - contribuir para a formulação das diretrizes da política de transparência da gestão de recursos

públicos e de combate à corrupção, a serem implementadas pela Unidade Central de Controle

lnterno e pelos demais órgáos e entidades da administraÇão pública municipal;

ll - sugerir projetos e ações prioritárias da política de transparência da gestão de recursos

públicos, governo aberto e acesso à informação pública;

lll - sugerir procedimentos que promovam o aperfeiçoamento e a integração das ações de

incremento da transparência e de combate à corrupçâo, no âmbito da administração pública

municipal;

lV - atuar como articulador e promover a mobilização da sociedade civil organizada para o

combate à conupção;

§ ío - As competências do conselho Municipal de Transparência Pública e combate à corrupÇão

são limitadas às matérias relativas ao Município de Afonso Cláudio/ES.

§ 2o - o Município fornecerá ao conselho Municipal de Transparência PÚblica e combate à

CorrupÇão a estrutura física necessária para o exercício de suas atividades

§ 3o - O Conselho deve atuar com autonomia, sem subordinação institucional ao Poder Executivo

Municipal e será renovado periodicamente ao final de cada mandato de seus membros.

§ 40 - A reunião do Conselho será pública e seu agendamento deverá ser divulgado nos meios de

divulgação do Município.

s So - Os membros do Conselho serão nomeados por decreto do poder executivo municipal e têrão

mandato de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período
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Parlamento: JON{AR CLÁUDIO CORRÊA

A

Art. 30 O Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Corrupção do Município de

Afonso Cláudio/ES será composto pelos seguintes membros titulares e seus respectivos suplentes:

I - Representando o Poder Executivo Municipal:

a) 01 (um) representante da Unidade Central de Contr'ole lnterno;

b) 01 (um) representante da SecretaÍia Municipal de Saúde;

c) 01 (um) representante da Secreteria Municipal de AdministraÇão;

ll - Representando a Sociedade Civil:

a) 01 (um) representante Sindical.

b) 01 (um) representante da OAB.

c) 01 (um) representante das entidades sociais sem fins lucrativos.

Art. 40 - A composiÇão do Conselho e seus suplentes será constituída mediante Decreto do Chefe

do Poder Executivo

Art. 5" - A atuação no conselho Municipal de Transparência Pública e combate à corrupção do

Municipio de Afonso Cláudio/ES é considerada atividade de relevante interesse público, não

cabendo qualquer espécie de remuneração ou ajuda de custo.

Art. 60 - As reuniões do Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Corrupção do

Município de Afonso Cláudio/ES serão realizadas ao menos uma vez a cada ano e

as extraordinárias sempre que convocadas por seu Presidente.

Art. 70 - E assegurado.ao Conselho Municipal de Transparência Pública e Combate à Conupção

do Município de Afonso Cláudio/Es, o acesso a quaisquer documentos e informações produzidas

por órgãos ou entidades de regulação ou dê fiscalização, bem como a possibilidadê de solicitar a

elaboração de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões.

Cláudio/ES - CeP: 29.600{
ac@cmac.es.gov.br

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, no 150 - Bairro São Tarcisio - Afonso
site www.cmac'es.gov.br - TeleÍax (2713735'1234 lle-mail: cm
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Parlaurcnto: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA

Art. 80 - Esta Lei entrará em vigor na dâta de sua publicaÇão, revogadas as disposições em

contrário.

Plenário "Monsenhor Paulo de Tarso de Rautenstrauch"

Afonso Cláudio/Es, 28 de outubro de 2022.

R COSTA

Presidente

Ladeira Ute Amélia Gastim Pádua, n'150 - Bairro São Tarcísi
site www.cmac es.gov.br - Telefax (27'l 3735'1234 ll

o - Afonso Cláudio/ES ' Cep: 29.600-000
ê-mail: cmac@cmac'es.gov.br
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